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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITTIRA MTI\ICIPAL DE RIACHUELO
FI]NDO MU\IICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NO OOII2O23_ SRP-OOI/2023 FMAS

Senhor Licitante.

Visando comunicação futura contrataçâo entre O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICiPIO DE RIACHUELO/SE e essa empresa. solicito de vossa Senhoria preencher o recibo de
entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: licitâcâopm12l@gmail.com

A não remessa do recibo exime à Comissâo Permanente de licitação da comunicação de eventuais
retiticações ocorridas no instrumento convocatório. bem como de quaisquer informações adicionais.

CNPJ n"

Endereço:_

F--mail

Cidade: Estado; Telefone: Fax:

Pessoa para contato:_

Recebemos, através da Comissâo de Licitação nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação
acima identificada.

Local de

Assinatura
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

Edital de emplr conconência à participação de Microcmpresas e Empresrs de Pequeno Porte, em
atendimento ao disposto no aÍigo 48, incisos tll, da Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações.

óncÂo : SECRETARTA MUNtctpAL DE ASSISTÊNCIA socÍAl

TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço Por ltem

MODO DE FORNECIMENTO : Empreitada por Preços l]nirários.

LECISLAÇÂO APLICÁVEL : Lei Federal n' 10.520/02. Lei Federal 8.666r93. atualizada. t-ei Complementar n-
123,'06 e suas alterações e o Decretos Municipal n" 275,2014.

LOCAL : Sede da Prelàitura Municipal de RIACHUELO. Praça Geúlio Vargas. 72. Centro.
RIACHUELO/SE

TELEFONE : (79) 3269-2038

E-MAIL : licitâcâopmr2l (Aqmâil.com

O FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DO MUNICiPIO Df, RIACHUELO. ESTADO
DE SERGIPE, pessoas juridica de direito público, inscrita no CNPJ/IVíF sob o n' 14.ó81.569'0001-99. com sede na

Praça Silvio Cesar Leite. n' Vn - Centro - Riachuelo - Sergipe, toma público, para coúecimento dos interessados. que
lará realizar licitação modalidade PREGÂo PRESENCIAL tipo ivtENoR pREço poR trEM, regida peta t.ei
f'ederal n' 10.520, de 18 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666. de 2l de Junho de l99l
atualizada. observada a Lei Complementar no 123, de l,l de dezembro de 2006, e suas alterações e os Decretos
Municipais n" 2'15t2014. O ENVELOPE CONTENDO AS PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE
H A BI LITAÇÃo onvenÃo sER ENTREGUES o9:0tlh Do DtA 27 DE JANEIRO I)E 202] . na Sede da
Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Setor de Licitaçâo. obedecidas as condições e exigências que se segu€m.

A Documentaçâo do presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Sede da
Prefeitura Municipal de NACHUELO. Setor de Licitação, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser
adquirido.

O Edital poderá ser adquirido, também, através de e-mail: licilâcâopm12l@gmail.com.

I.O - OBJETO
I.I CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREçO QUE TEM COMO OBJETO
coNTRATAçÀo DE EMPRESA PARA o FoRNEcTMENTo DE URNAS FUNERARTAS rNcLÚtNoo oRNAMENTAçÀo coM
FLORF§ NATURAIS E SERVIçO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COiI HIPOSSUFICIÊNCIA FINAN.EIRA Do
MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE CONFORME ESPECIFICAÇÓES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

2.0 - coNDICOES DE PARTICI PACÃO

2.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação as Grandes Empresas. Microempresas e Empresas de pequeno porte.
regularmente estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus alos constitutivos seja compatível com o
obieto do presente Cename. e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas n",t.'Editul . ,"r,
Anexos:

2.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno P
123. de l4 de dezembro de 2006 e suas alterações.

oÍe terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICI PAL DE RIACHUELO
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2.3- A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte
documentação:

2.3.1 - A comprovâçáo da condição de Microempresa (ME) ou Empresâ de Pequeno Porte (EPP) pelo licitante,
empresário ou sociedad€ será efetüâdâ exclusivamente mediânte Certidão expedida pela Junta Comerciâl de seu
domicílio, emitida no corrente ano, nos t€rmos do disposto pelo artigo 3" dâ lnstruçâo Normâtiya n" 36, de 03 de
março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI. emitida no exercÍcio rigente,
comprovando a atual situaçâo da empresâ,

2.3,2 - A licitânte que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Pôrte e não comprovar tal condiçâo
na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.5.1 nâo se beneÍiciârá do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementâr n" 123/2006 alterada pela Lei Complementâr no 11112014.

2.3.3 - A empresa que declarar falsâmente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequ€no Porte
(EPP). pârâ beneficiâr-se do tratamento dif€renciâdo, incorrerá em infrâçâo penal e estará sujeitâ às penas
previstas no artigo 93 da Lei n'8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, crimintis e admilistrativâ
cabíveis:

2.4. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licilaçâo, a participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas:

I Que. em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras. coligadas ou
subsidiárias entre si;

ll Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissoluçâo ou
liquidação;

lll - Tenham sido suspensas. temporariamente, de participar de licitações e contratar com está Prefeitura de Riachuelo
e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou con§:atar com a Administração Pública, diretâ ou indiret4 Federal. Estadual
ou Municipal. salvo as reabilitadas:

lV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade conmtant€ ou responsável pela licitação;

V - Esteiam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe.

2-5. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, represerItar mais de
uma empres4 sob pena de verificando-se tal situação. ser. as empresas assim representadas, proDtamente
desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização:

2.6. Não será permilida a panicipaçâo, na licitaçào. de mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sob o
controle de um mesmo grupo de pessoas, fisicas ou jurídicas:

2.7. A participação neste certâme implica na aceitaçâo de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

3.0 - CREDENCI AM ENTO

3.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento. onde serão vistos e identificados
os representanles de cada licitante.

3.1.1 - Uma vez dado início ao credenciamento no hoúrio previsto no preâmbulo deste Edital, não serão mais aceitos
novos panicipantes no certame.

i.2 - Somente poderão paíicipar da fase de lances verbais desta licitação empresas que atendendo as condições
estabelecidas no item 3.0, no dia, hora e local da realização do Pregâo se fizerem representar por pessoa com poderes
para formular ofertas e lances verbais, negociar preços. declarar a intenção de interpor recuno. renunciar ao direito de

Rua Santa lúaria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FI-INDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

interposição de Íecursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos peninentes a este Pregão comprovados
tais poderes da seguinte forma:

3.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação do instrumento público ou particular de procuração (Art. 653. do
Código Civil). com firma reconhecida em Cartório, conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço e
praticar os demais atos pertinentes ao cename em nome da representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e

desistir de recursos. acompanhada do ato de investidura de quem a firmou, do canão do CNPJ e da carteira de
identidade ou outro documento equivalente (com foto) do responsável legal da empresa com poderes para tal. e do
procurador.

3.2.3 O Representanle poderá credenciar-se tambem apresentando Carta de Representação com firma reconhecida
em Cârtório. confeccionada conforme modelo do Anc'xo III deste Edital, acompanhada do Contrato Social. do canão
do CNPJ e da caneira de identidade ou outro documento equivalente (com foto) do responsável legal da empresa com
poderes para tal. e do procurador.

.i.3 - Os documentos referidos nos itens 3.2-1, 3.2.2 e 3.2.3 deverão ser apresentados em separado dos envelopes
proposta e habilitaÉo, durante o ato específico para o credenciamento e/ou represenlação, e em forma de cópias
autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para Íins de coÍferência, sendo que as cópias farão, posteriormente.
paíe dos autos,

i.-l - O repÍesentante da Iicitante que não se credenciar perante a Pregoeira Íicaú impedido de participar da fase de
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intençâo de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de
recursos. enÍim. para representar a licitante durante a reuniâo de abertura dos envelopes "hoposta de Preços" e
"Habilitação" relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita" para efeito de
ordenação das propostas e apuraÉo do menor pÍeço.

3.5 - Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa,

{.0 _ FoRMA DE APRESE ACÃO DOS DOCUMENTOS

4.1 - As proposlas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante. datadas com a data prevista
para abertura da licitação. carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa.

4.1 .l Caso a proposta seja assinada por pessoa estranha ao Contrato Social, a mesma deverá comprovaÍ ter poderes
para assinar a proposta, através de procuraçâo pública ou panicular. com firma reconhecida em Canório.

4.2 - Não será aceito proposlas opcionais ou condicionais. devendo o licitante ofeÍtar o preço unitilLrio e total em
algarismo e por extenso. na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as propostas que contiverem rasuras.
emendas. ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidm, especialmente em se tÍatando de valores.
assim como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente Edilal e seus
Anexos.

.1.3 - Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, a Administração valer-se-á
do direito de exigir apresenlação de amostra do mesmo.

4.4 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou por qualquer processo
de cópia autenticada em canório ou por Servidor da Administração, inclusive no verso de parte integrante do
documento apresentado. ou publicaçâo na Imprensa Oficial.

4.5 Os documentos para credenciamento do representante. as propostas e os documentos de habilitação deverão ser
acondicionados em três envelopes separados. lacrados e rubricados em suas extremidades, subscritos da seguinte forma:

l

3.2.1 - Se proprietário ou sócio: por meio do contrato social. do cartão do CNPJ e da carteira de identidade ou outro
documento equivalente (com foto);

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo - Sergipe
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5.0 _ ENTRE A E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1 - Os envelopes deverão ser enregues, lacrados, na Prefeitura Municipal de RIACHUELO, Setor de Liciração, ate a
hora fixada no preâmbulo deste Edital para realização da sessão pública promovida pela pregoeira.

ó.0 _ PROPOSTA

6. | - A proposta de preços deverá ser apre sentada na forma do item 4.1 subitem 4. I . I sem risuras. emendas. ressalvas
ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo IV ou com as seguintes informações:

6l.l - íazeÍ menção âo número deste Pregâo, a razâo sociâl e ao número do cNpJ, ro(s) número(s) de
telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancárie e número da conta corrente da
licitânte.

ó.1.2 - qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e €stado ciyil), para
fins de confecçâo do contrâto, no câso dâ licitânte sagrar-se vencedorâ.

6.1.3 descrição completa de cada item.

6.1.'l - preço unitário e total de cada item. de acordo com o Termo de Referência (Ane\o l). expresso em real. junto ao
qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado 1tributos, ieguros, fretes. encargos
de qualquer natureza).

6.1.5 periodo de vigência a partir da data de assinatura do contraro aré o dia Jlll2nü23.

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo Sergipe A 6
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.1.6 - prazo de validade da proposta nào inferior a 60 (sessenta) dias corridos. As propostas que omitirem o prazo de
validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado prâzo de
validade da proposta inferior âo minimo permitido, a Prcgoeira desclassificará a proposta.

6.1.7 Condições de pagamento. conlorme a enlrega.

6.2 - Nos valores que forem propostos serào consideradas as scguintes regras:

6.2. I - quanto à fraçào relativa aos centavos: duas casas decintais:

6.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais c por extenso: valem os escritos por extenso:

6.f.-l - discrepância entre o valor unitáÍio e o total: vale o valor unitário:

6.i - O Pregoeiro conigirá os erros de quantiativo. soma e'ou multiplicaçào. sendo considerado para fins de
classilicaçào das propostas o valor proposto com as correções.

7.0 - ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 Nào se considerará qualquer ofena de vantagem não prevista nesÍe pregão.

7 2 Não serão aceitas proposlas que apresentarem preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectiyos encargos, ainda que este Pregão nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprie<lade do prãprio licitante.
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidâde da remuneraçâo.

7.j - O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Municipio de
RIACHUELO. ou, ainda. de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a ele para orientar sua decisâo com relàçâg a
aceitaçâo das propostas.

SCLASSI FI A S PRO

8. I Serão desclsssificadas:

8.1.1 As propostas que não atendam as exigênciâs deste Edital e de seus Alexos;

8.1.2 As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexeqülveis;

8.1.3 - Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercadq apurados mediante pesquisa
de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexeqüíveis aqueles que não venham a ter süa viabilidade
demonstada através de documentação que comprove que os custos dos insumos úo coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

8.2 - No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira podení fxar o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de novas Propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassiÍicação, nos termos do art. +g
§3". da Lei Federal n" 8.666/93.

9.0 -.tu AME\TO DAS PROPOSTAS

9.1 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do pregão.
iniciando-se com o credenciamento dos interessadosl

9.2 - Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das propostas de preços.
verificando' preliminarmente, a conformidade das propostàs com os requisitos esrabelecido; no instrumento
convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços cotados pllas licitantes classificadas;

Rua Santa Maria s1n - Centro - Riachuelo Sergipe
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9.3 - Para fins de julgamento e classificaçâo das propostas será adotado o criterio do MENOR PREÇO pOR ITEM,
observados os prazos máximos para o fomecimenlo. as especificaçôes técnicas e os parâmetros minimos de
desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos. bem como a compatibilidade dos preços propostos
com os praticados no mercado;

9.4 - Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta de menor
preço. em conformidade com o Anexo I. e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até l0o/o (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas
será adolado o critérío de menor preço por item:

9.5 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior. serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menores preços. até o máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas. seja qual for o número de licitantes:

9.6 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais. será realizado sorteio, também. para determinaçâo
da ordem de oferta dos lances:

9.7 A Pregoeira convidiuii, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a apresenrar os
lances verbais, a começar pelâ autora da proposta escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de
valor:

9.8 - A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual
minimo pam redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa mençâo na
Ata da Sessão;

9.9 Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

9.10 No tocanle aos preços, às proposlas serão verificadas quanto à exatidão das operaçôes aritméticas que
conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correçôes no caso de eventuaii erros. tomando-se como
corretos os preços unitários e por escrito. As corÍeções efetuadas serão consideradas parâ apuraçào do valor da
proposta:

9.1 I Será(âo) vencedoÍa(s) aquela(s) que oferta(em) o menor preço por item;

9.I7. Oísl licitaIteís) \ encedor(es) der eráÍao) aDresentar mostrâ dentre os Drodulos istrados como ganhos

9.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, lodas as paÍticipantes
qualificadas manifestatem desinteresse em apreseotar novos lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma
do subitem 9.8:

9.13 Caso não se realizern lances verbais. será verificada pela Pregoeira a conformidade enm a(s) pÍoposta(s)
escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação. ficando vedada a aceitação de prúo$â(s) com
valo(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I desre Édital, 

'nois) 
item(ns)

correspondente(s);

g.l4 - Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s)
primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valo(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a
aceitação de proposta(s). com valo(es) unitário(s) superio(es) a(os) estimado(s) no Termo áe Referência - Anexo I
des(e Edital. no(s) item(ns) correspondente(s)i

9. l5 A Pregoeira podeá negociar com a autora da ofena de menor valor. com vistas à redução do preço:

9.16 - A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fomecer. no prazo de 0l (um) dia útil após o encerramento da
sessão pútlica de rcalizaçã,o do pregão. nova planilha de preços. com os devidos preços unitárioi e totais resultantes da
redução dos preços.

S me§m lrl ltm razo 2{ r inte tro horas tâdos da da divu resultado
presente licitacâo.

Rua Santa Maria sln - Centro Riachuelo - Sergipe A
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9.18. A adjudicação do objeto licitado estará sujeito à análise das amostras de que trata o Íem -9.17.", a ser realizada
por um servidor do município. devidamente autorizado, que emitirá relatório de aceitação ou não dos pÍodutos
otêíados. Nos casos de reieicão de orodutos. o oresoeiro Dassará a analisar os ofertados oelâs licitantes
subseouentes na clâssificacâo de preços, não cabendo mâis ao licitante com o Í) roduto reieitado a troca do
mesmo.

9.19. A análise das amostras será realizada utilizando-se dos seguintes criterios dejulgamenlo:

a) Conformidade com a descrição dos produtos licitados e descritos no Termo de referência deste Edital:

b) Peso:

9.20. A ausência de âmostrÀs, solicitadas nÊste Edital, s€rá tratada como fâltâ grrvc, e o licitante que a causar
será rejeitado nos itens â serem rdjudicados em seo rom€.

9.21 . Serão desclassiÍicadas as propostas que nâo atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos,
caso sejam omissas ou apreseÍtem irregularidades ou def€itos câpazes dê diíicültrr o julgamento.

I I.O - HABILITAÇÃO

I I .l - Para habilitação na presente licitaçâo, as licitantes apresentarão documentaçâo relativa a Habilitaçâo Jurídica.
Regularidade Fiscal. Qualificação Tecnica e Qualificação Econômico-Financeir4 conforme abaixo:

I1.2 - Hâbilitaçâo Jurídica:

I 1.2.1 - RG ou documento similar com foto do(s) responúvel(is) Legal(is) da Empresa:

I L1.2 - Registro comercial no caso de empresa individual;

I l.l.l - Ato constitutivo. estatuto ou contrato social com todas as suas alterações. ou últirna aheração consolidada, ern
vigor. devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no cilso de sociedade por açõe5.
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

I L2.4 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhada de prova de diretoria em exercicio:

I l.:.5 Decreto de auloÍização, em se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no País. e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

I L3 - Regularidade Fiscal e Trabelhista:

I 1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nâcionâl de Pessoa Jurídica (CNpJ):

I 1.i.2 - Prova de lnscriçilo no Cadâstro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. relativo ao domicílio
ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuall

I 1.3.i - Prova de regularidade fiscal perânte a Fazenda Nacional mediante apresentaçâo de ceÍidão unificada expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN), referente a
todos os creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive os
previdenciários quanto a seguridade social - INSS (poRTARlA PCFN,/RFB N. t.751. DE 02 DE ouruBRo DE
2015):

Rua Santa Maria s,in - Centro Riachuelo Sergipe A
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I 1.3.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante.

I 1.1.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Carantis por Tempo de Serviços (CRF);

I 1.i.6 - C N D T - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 12.44012011:
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I 1.4 - Para àquelas certidÕes que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira consideÍaú o prazo de
validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.

I 1.5 As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitaçâo deveÉo apresentar no dia e hora
indicados no preâmbulo. toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que
esta apresente âlguma restrição.

ll.6 Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal e/ou trabalhista, "pqra as enpresus que
compt'ovarem que sdo ME's ou EPP's" serão assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceÍame. prorrogáveis por igual período. a
criterio da Administração Pública, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43. § I ", da Lei
Complementar n'123. de l4 de dezembro de 2006 e suas alterações.

11.6.1 A nào regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à
contratação. sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81. da Lei Federal n'8.666/93 e alterações posteriores. sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo. para a assinatura da Ata de
Registro de Preços. ou reyogar a licitação.

I 1.7 Qualificação Técnica:

Il.7.l - Comprovação de apidão para desempenho do fomecimento, compatível em característt'cas, quantidades e
prazos com o objeto deste certame, através de I (um) oü mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA.
fomecidos por pessoa jurÍdica de direito público ou privado. devidamente assinado, carimbado, em papel timbrado da
empresa ou órgão tomador.

11.7.2.1 - Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Cerrificado ou Alvará de
Funcionamento da Vigilância Saniíiria da sede ou domicílio da sua localidade.

I 1.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

ll.8.l 8.4.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrâ-Judicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoajuridica.

I1.9 - Outros Elemetrtos:

I 1.9.1 - Declaração de Comprometimento nos moldes do Ane\o II

I L9.2 Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do,Anexo Vl

I | . l0 - A lalta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada a
concessão de prazo para a complementação da documentação exigida. exceto nos casos estabelecidos no item I 1.6 deste
edital.

I L I I No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a Pregoeira poderá conceder o prazo de 0E (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentaçâo escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação. com base legal no
art.48 §io. da Lei Federal n" 8.666/93.

12.0 - IMPUGNACÃO E PEDÍDO S DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL

1 2. I - Decairá do d ireito de impugnar os termos deste Ed ital aquele que não o fizer ate 02 (dois) dias úteis antes da data
designada para a reahzação do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende
viciarem o mesmo.

l2.l.l - Caberá a Pregoeira decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta- Se
procedente e acolhida a impugnação do edital. seus vícios serão sanados e nova data será designadi para a realização do
cename.

NRua Santa Maria s,n - Centro Riachuelo Sergipe
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12.2 As impugnações ao edital devem ser Íbrmuladas por escrito. impressas no papel timbrado da licitante.
carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas e em meio
magnetico para Íins de alimentaçâo do SAGRES. Deve. ainda. ser anexado à impugnação côpia do contrato social da
empresa. RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, procuração com firma
reconhecida em Cartório. contrato social. RG e CPF do Procurador da Licitanre.

12.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito. impressos no papel timbrado da licitante,
carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a Pregoeira, até o2(dois) dias úteis da
data designada para realizaçào do Pregâo.

I ].0 - RECT,RSOS

li.l - A manifestação da intençâo de interpor recurso, pleiÍeada p€la licitante. deverá ser feita ao final da sessào. com
registro em ata da síntese das suas razões de reconer, momento a partir do qual seú concedido ao interessado o prazo
de 03 (rês) dias para a apresentaçâo das razões do recurso, ficando as demais licitantes. desde logo. intimadas para
apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada visla imediata dos autos.

l3.l.l - A falta de manifestação ímediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste
Pregão. implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira adjudicar o objero à vencedora.

13.1.2 - Na hiPótese da interposição de recurso. os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos
interessados. nos termos do Art. 109, §5', Lei Federal no 8.ó6ói93.

I 3. L3 - O recurso não terá efeito suspensivo

li. L4 - Os recunos d€verão ser protocolados no Setor de Licitação, diÍigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do
Pregoeiro e observarão:

I 3. L4. I - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias consecutivos, a contar da manifestaçâo de sua intenção de
recorrer, registrada em ata;

l. 1.4.2 - a forma escrita, com a assinatuÍa do repÍesentante legal da licitante;

13..1..í.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SACRES/TCE:

Ii. LJ.-l - a legitimidade e o inreresse recursais:

li.l..l.-í - a fundamentação.

13. I .5 - Os recursos serâo decididos pela Autoridade Competente no prazo de O5(cinco) dias úreis e seu resultado
comunicado as licitantes.

I{.0 HOMOLOGACÁO

l4.l - A Pregoeira após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeterá o seu resultado à
deliberação da Senhora Secretária Municipal de Assistência Social com vistas à homologaçâo.

14.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva. após homologação realizada pela Cestora do FMAS.

I5.O . ANULACÃo e nevocncÃo

l5.l - Por razões de interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente comproyado. peÍinente e
suficiente para justificar tal conduta. a Administração podeú revogar a presente licitação. devendo ánuláJa por
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer esoito e devidamente firndamentado;

N

ü
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15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera'obrigação de indenizar. ressalvado o
disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n'E.666/93:

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório. é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa

I6.0 - CONTRATo

16. I - A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contÍato, devendo a(s) mesma(s)
comparece(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento da conyocação. sob
pena de decair à contrataçâo. sem prejüízo das sanções previstas no anigo 8l da Lei Federal n'8.666/93 e posteriores
alteraçôes.

16.l.l Caso a adjudicalária se recuse a assinar o contsato. a Administração convocará as licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para fomecerem o objeto contratado. facultado a Pregoeira negociar diretamente com as
licitantes a fim de obter uma melhor oferta.

ló.1.2 Caso a Adjudicatiária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta tenha sido classificada
por força dos Anigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, e suas alteraçôes. serão
convocadas as microempresas e empresas de pequeno pone remanescentes. que tenham ofeúado preço igual ou até
5%(cinco por cento) superior àquela classificada em primeiro lugar, na ordem de classificação, para fornecerem o
objeto contratado, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, conforme disposto no 45. Il do mesmo
Diploma Legal.

16.2 - O pftzs para assinatura podeÉ ser prorrogado uma vez por igual perÍodo, quando solicitado pela licitante durante
o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo quejustifique a prorrogação, aceito pela Administração.

16.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo acima mencionado
caracteriza o descumprimento total da obrigaçào assumida sujeitando-se às penalidades estabelecidas na Minuta de
Contrato. ADe\o VII deste Edital.

16.4 - Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das pÍopostas, sem convocâção para a cotrtratação. ficam as
adjudicatiirias tiberadm dos cornpromissos assumidos.

ló.5 - Considera-se como pafie integrante do Connato, a Propostâ Vencedora e seus Ânexos, bem como os demais
elementos concernentes à licitaçâo que servirem de base ao processo licitalório.

I7.O - SANCOES A \TIN ISI'RATIVÀS

l7.l As sanções administrativas são:

17.I .l - adveíência:

17.1.2 multa:

I 7.1 .3 - suspensão temporáLria para panicipação em licitação e impedimento de contratar com a Admr'nistraçào:

17.1.4 declaraçãode inidoneidade.

17.2 As sanções administrativas serâo aplicadas conÍ'orme estabelecido na Minuta de Contrato (Ane\o Vll).

17.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideraçâo. no prazo de 05 (cinco) diâs úteis a
contar da intimação do ato.

I8.O PRAZO. CONDICOES E LOCAL DE ENTRECA

l8.l A enrega será feita da seguinte forma:

h
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18.2 - A Autoridade Competente expedifti Ordem de Fomecimento e encaminhará a Contratada

18.3 - Recebida a Ordem. a Contratada deverá entregar os produtos no dia estabelecido no local e data estabelecidos
nos itens I 8.1.1 e 18.2, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.

18.4 - A mercadoria deve atender as especificações e estar em condições próprias para o consumo humano

18.5 Depois de atestadas. as Notas seÍão encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e pagamento

18.6 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e devolução do(s)
produlo(s) no momento do recebimento. Neste caso. a Contratada fica obrigada a substitui-los no máximo até 0l (um)
dia corrido contado do recebimento da notificaçào da Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na Minuta do Contrato.

I9.O - DO PAGAMENTO

l9.l - Os pasamentos só serão efetuados. mediante apresentação dos documentos:

l9.l .I Nora(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

I 9.1 .2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS

19.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO efetuará o
pagamento das faturas ate o trigésimo diâ da apres€nÍaçâo das mesmas na Tesoürâriâ Municipal.

2O.O - FONTF, DE RECURSOS

20.1 Os pâgsmenlos serão efeoados com os seguintes recursos financeiros:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÂ:4OOI _ FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÁ SOCIAL - FMAS
PROJETO/ATMDADE: 2061 - PROGRAMA PRO-CIDADANIA
CLASSIFTCAÇÃO ECONOMICA: 3390.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA
FONTE DE RECURSO: 15000000 RECURSOS pROpRroS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2IO4 _ SECRETARIA MUNICIPAL DA TNFRAESTRUTURA E DO MEIO
AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDÀDE: 2006 _ MANUTENÇÀO DA SECRETARIA MLINICIPAL DA INFRAESTRUTTURA E
DO MEIO AMBIENTE-SEIMFRA
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

2t.0 - REA.IUSTE DE PRECO

2l .l - Não haverá reajuste de preço

22.0 - AC RESCI íO E SUP RESSAO

22.1 No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65. §§l'e 2". da Lei Federal n.8.666193 e posteriores
alterações.
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18. | | - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de aposição de carimbo
com assinâtura e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇAS para pagamento.
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22.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e supressôes que se
fizerem necessários. até o limite estabelecido.

22.3 As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as panes
conforme preceitua o An.65. §2'. ll. da Lei Federal n'8.66ó193 e posteriores alterações.

23.0 - DISPOSICÔES FINAIS

23.1 - Consoante disposiçâo da Lei Federal n" 8.666/93. a Administração, caso tenha conhecimento posrerior ao
julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, tecnica ou administrativa da
adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação.
mesmo já tendo ocorrido a assinatura do Termo de Contrato e retirada da Nota de Empenho, sem que caiba à mesma o
direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuizo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

23.2 - A partícipação nesta licitaçâo implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Pregão, inclusive dos
seus anexos, sujeilando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n. g.ó6ó193.

2i.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos
ou informações que deveriam constar originalrnente na proposta.

23.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos inteÍêssados nesta licitação, sobre o Edital e seus
Anexos, estando disponivel para atendimento de segunda a sexta-feir4 das 08hs00min às l2hs0gmin, na prefeitura
Municipal de fuachuelo/Se. ou pelo telefone indicado no prÊâmbulo deste Edital.

23.5 ' Não haveodo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficaú a reunião adiada para o primeiro
dia útil subseq0ente, à mesma hora e lôcal.

23.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinente.

23.7 Constitui anexos deste edital: I - Tenno de Referência; II - Declaração de Comprometimento; III - Modelo de
Carta de Repr€sentação; lV - Modelo de Proposta; V - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitaçãol vl
Declaração de Inexistência de Empregados Menores e VII - Minuta do Contrâto.

23.8 - O aviso da presente lÍcitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da hefeitura
Municipal de RIACHIIELO/SE. Diário Oficial do Município de Riachuelo/SE, e os Decretos Municipais n" 27Si2Ot4.

Riachuelo/SE, l3 de Janeiro de 2023

Izaura Maria Mou Ferreira Almeida
Pregoeira

Rua Santa Maria sn - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ANEXO I

roB.tETo

Ll - Constitui objero deste Termo de Referência o Regisfio de Preços com vistas à eventuais e contratações de'

SERVIÇOS FUNERÁRIOS pâra atend€r as necessidades da Pr€fcitürâ de Riachuelo/SE (LOTE 02) e do Fundo
Municipal de Assistênciâ Social de Riachuelo/SE (LOTE 0l). de acordo com as especificaçôes. quanrilarivos
máximos e condições minimas abaixo apresentadas.

1.2. Esta licitaçâo terá o LOTE 02 para participação EXCLTISIVA das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, e o LOTE 0l para âmpla concorrência, nos termos no art. {8,
inciso I e III da Lei Federal n'12312006 e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.3. A licitação terá o LOTE 0l para ampla concorrênci4 tendo em vista o complexo do
tbmecimento do objeto, não será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei I 2312006: decisão
essa respaldada no aÍ. 49, III do mesmo diploma legal.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços e de 12 (doz€) meses a conlar da assinatura da nos termos do
que dispõe o inciso III do § 3'do aíigo l5 da Lei no E.666/93 e, consequentemente nâo pronogável na forma do an. 15.

§ 3", lnciso Itl, da Lei n'8.666193.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETIVO DACONTR{TAÇ,4O

2.1 - A solicitação em tela se faz necessiirio diante da necessidade da prestação de serviços
funerários para atender as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social, os quais
não possuem condiçôes de arcar com o custo de um funeral digno para seus entes queridos
falecidos. O serviço será pÍestado com uma urna mortuária para crianças, jovenVadultos, com
direito a traÍlsporte dentro e fora do município incluindo iirea rural, retirando o corpo do de cujos
onde encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento.

2.2 - Será licitado atraves do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos perfilhados do an
3". incisos I. II, III e IV, do Decreto Municipal de n' 053 de 0 | de fevereiro de 20 l3 nos termos que se segue:

Árt. 3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser odotado nas
seguíntes hipiteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contraluçõe s.frequente s :
II - quando.for conveniente o aquisiÇão de bens com previsdo de
entregas parceladas ou conlraÍaÇão de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de larefa:
lll - quando for conveniente a aquisiÇão de bens ou a contrataÇão de
seryiÇos paro atendimento a mais de um órgão ou enÍidade, ou a
progtamas de got'erno: ou

Rua Santa Maria s n - Centro Riachuelo Sergipe
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IV - quando, pela nalureza do objeto, não .for possível definir
previamente o quunlilalivo o ser demandado pela Ádministraçào.

f .i. Do quantitativo demandado

2.i.I - Os órgâos conratantes nâo estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste Termo de
Referência- devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE DE I-ICITAÇÃO: A modalidade de Licitaçâo denominada pregào e a
modalidade licitatória mais utilizada para aquisições públicas. isso porque proporciona. através de suas inovações. um
processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as

inovações. características do pregão. como uma maior transparência na lnversão das fases: classificação e habilitação,
Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única fase recursal: uma única pessoa. pregoeira^ responsável
resultando em decisôes rápidas); Beneflcio para Micro empresas e empresas de pequeno porte; Utilizáção do sistema de
registro de preços juntamente com o pregâo simplificação de procedimentos, acessibilidade maior. aumenro de
concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e negociação direta com o primeiro classificado. mais economia
para Administração Pública na escolha da proposta com melhor preço.

3.1. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos terrnos do art. 1". Parágrafo
únicodaLei 10.52U2002. no toca e a bens de naturezâcomum,,t yerár.§.

'Aí. l'. Para aquisiçâo de bens e serviços comuns, poderá ser adotadâ a lici@ão na
modalidade de pregão, que será regida por esta Loi.

Parágrafo unico. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
defínidos pelo edital, poÍ meio de especificações usuais no mercado."

3.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado. caracteriza-se como de natureza comum.
tendo em vista que são geralmente oferecidos p,or diversos fornecedores e facilmente conrparáveis entre si, de modo a

permitir a decisão com base no MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o AÍ.45 §l' inciso I da Lei n" 8.666l9i e
An. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

.í. ITENS E QUANTITATIVOS E LANCf, MÍNIMO ENTRE LOTE

-1. | . 0 lance mínimo entre lanres será de l7o.

ITE
\t QTD. ESPECIFICAÇÃO NO OBJETO

SERVIÇOS FUN ERARIOS ADULTOS, SIMPLES.

(ArÉ e0 KG)

Preparo do corpo: fomecimento de urna funerária:
fornecimento de flores anificiais e velas: fornecimento de
roupas (vestimentas apropriadas para velório): véu: Transporte
dentro do Município de Riachuelo/SE. incluindo área rural.
retirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamenlo; veiculo especial preparado para
o serviço dotado de compartimento exclusivo para transporte
de umas funerárias.

Descrição dos serviços

Rua Santa Maria sin - Centro - Riachuelo Sergipe
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Urna Funerária: urna monuário padrão assistencial
(PINLlS) modelo adulto medindo tamanho intemo:
2.01M x 0,6rM x0.{0M

Preparo do corpo: limpezâ, aplicação de
desodorização extema.

Roupâs: colocaçào de roupa e véu.

). Velas: minimo de 02 velas votivas

! Veículos: veículo especial preparado para serviço
funerário.

i Trsnsporte: transporte dentro do município de
Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo
de cujos onde se encontrar, procedendo todo o
necessário ate o sepultâmento.

i Tendo: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura
de aço + cobertum em lona.

i Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimentsçlo: mínimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cÍeam Cracker Pacote 4009: mínimo 5 litros de
câfé. Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

SERVrÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (G)

(90KGATÉ r30Kc)

l0 Preparo do corpo: fomecimento de urna funerária:
fomecimento de flores artificiais e velas: fomecimento de
roupas (vestimentas apropriadas para velório)i véu; Transporte
dentro do Municipio de Riachuelo SE. incluindo área rural.
retirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento: veículo especial preparado para
o serviço dotado de companimento exclusivo para transporte
de umas funerárias.

0l
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)> Flores: flores artificiais distribuidas em torno do
corpo em vasos. l
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Descrição dos serviços

Urna Fun€rária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho intemo:
2.t 0M x 0. M X 0.52i\t

Preparo do corpo: limpeza. aplicação de
desodorização extema.

, Flores: flores artificiais distribuídas em tomo do,
I

corpo em vasos. i

Velas: mínimo de 02 velas votivas.

V€ículos: yeículo especial preparado para serviço
funenírio.

Trâ[sporte: transpone dentro do municipio de
Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo
de cujos onde se encontrar, procedendo todo o
necessário até o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estrutura
de aço + cobertura em lona.

). Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimestâção: mínimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream CrackeÍ - Pacote 400gi mÍnimo 5 litros de
café. Mínimo de 02 (dois) galões de água minerâI. (20
L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS,4DULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (GG)

(ACIMA r30KG)

Preparo do corpoi fornecimento de urna funerária;

03 08

ifornecimento de flores artificiais e velas: foÍnecimento de
lroupas (vestimentas apropriaüs para velório): veu: Transporte
dentro do Município de Riachuelo/SE, incluindo área rural.
retirando o corpo onde se encontrar, procedendo lodo o serviço
necessário até o sepultamento: veículo especial preparado para
o serviço dotado de compartimento exclusivo para trânsporte
de umas Í'unerárias,

Descrição dos serviços

Urna Funerária: uma monuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tâmanho intemo:
2.18MX0.87MX0.57M.

Rua Santa Maria sin - Centro - Riachuelo Sergipe
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Preparo do corpo; limpeza. aplicação de
desodorização externa.

Flores: flores artificiais distribuidas em torno do
corpo em vasos.

Veícttlos: veiculo especial preparado para serviço
funerário-

Transporte: transpone deDtro do municlpio de
Riachuelo/SE. incluindo rírea rurâI, retirando o corpo ]

de cujos onde s€ encontÍaÍ, procedendo todo ol
necessário até o sepultamenlo.

i Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura
de aço + cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

04 20

> Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker Pacote 40091 minimo 5 litros de
café. Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PÂRA CRIANÇAS:

Preparo do corpo; fomecimento de uma funerária;
fornecimento de flores artificiais e velas: fornecimento de
roupas (veslimentas apropriadas para velório)g véu; Transporte
dentro do Municipio de fuachuelo/SE. incluindo área rural,
Íetirando o corpo onde se encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento; veículo especial preparado para
o serviço dotado de compartimento exclusivo para transporte
de umas funerárias.

Descrição dos serviços

! Urna Funeráriâ: urna mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo criança medindo I,30 de
comprimento.

Preparo do corpo: limpeza, aplicaçâo de
desodorização extema.

Roupas: colocação de roupa e véu

Flores: flores artificiais distribuídas em tomo do
corpo em vasos.

Velas: minimo de 02 velas votivas.

VeÍculos: veiculo especial preparado para serviço
funerário.

Rua Sanla Maria sin - Centro - Riachuelo - Sergipe 0\
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Roupas: colocação de roupa e véu.

Velas: mínimo de 02 velas votivas.



Trânsporte: transporte dentro do município de
Riachuelo/SE. incluindo area rural. retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário até o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x óm estrutura
de aço * cobenura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

AlimeÍtação: minimo de I0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker - Pacote 4009; mínimo 5 litros de

café. Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

TRÂNSLADO FORA DO MUNICÍPIO

O serviço de translado envolve serviços prestados para

falecimentos ocorridos l-ora do municipio. O cálculo do serviço
de translado é por quilomero rodado pelo veículo utilizado. O
veiculo utilizâdo para o serviço de translado deve ser
veículo especial preparado para serviço funerário.

2.000

05
KM

ESTIM
ADO

\.ALOR ESTIMADO DO LOTE

LOTE 02

V.
Ul{ITÁRIO

VALOR
TOTALQTD. ESPICIFICAÇAO DO OBJETO

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

(MORTES OCASIONADAS POR COVID)

0l l0 rServiço d€ sepültsmento por mone ocasionada pelo covid-19.
'com disponibilidade de 04 pessoas, devendo as mesmas
estarem equipadas com materiais de EPI'S. (NOTA
TECNICA GVIMS/GGTES/ANVISA N' 04/2020. (anexo 5).

OBSERVACÀO: os preços cotâdos incluem todo o seniço funerário, inclusive trânslado em um raio d€.10 km da
cidade do Municipio de Riachuelo/SE, o que erceder dererá ser computado o preço do quilômetro ercedente.

{.2. ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

.1.2.1. Item 1) Para a categoria de serviços funerários a câdáver insepultos por MENOS de 24
horas e causa de morte que não sejâ de infecto-contágio:

4.2.1.1. A empresa deverá disponibilizar:
4.2.1.2. - Liberaçâo de corpos na instituição da oconência do óbito

Rua Santa Maria sin - Centro - Riachuelo Sergipe N
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Estimati!â de quilômetros excedentes - preço por
quilometro excedente a um raio de 40 km da Ç![!g do
M u nicípio de Riachuelo/SE.

ITE
M

VALOR ESTIMADO DO LOTE
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4.2.1.3. - Acompanhamento a canório para registro de óbito no cartório da cidade da oconência;
4.2.1.,1. - Documentação de translado policial para remoção do cadáver;
4.2.1.5. - Documentação de translado junto a Secretaria de Saúde da cidade da ocorrência, dentro do limite da região
4.2.1.6. - Remoção do corpo da instituição onde ocorreu o óbito ate a clinica para a formolização.
4.2.1.7. - Tamponamento de todos os orificios superiores e inferiores:
t1.2.1.8. - Serviço de vestir o corpo com roupas fornecidas pela família.
{.2.1.9. - Remoção do corpo da clinica de tanatopráxia até a capela para velório.

.1.3. Tipo de urna:

.1,3.1. Em madeira de pinos, na cor nogueira para adultos e branca para tamanho infantil e natimono e envemizada com
uma demão de selador. cestavada com 06 (seis) alças fixas, foração no tampo e no casco com quatro chavetas de
chapinha em metal como acabamento e acompanhamento de um travesseiro tamanho e tipo padrão.

-1.3.2) Tamanhos:

{..1. Para â câtegoriâ de serviços funerários â câdáver insepultos por MAIS de 2!ú horas e causs dê morte que s€jâ
por doença de infecto-contágio:

4.4.1. Liberação de cor?os na instituição da ocorrência do óbito
4.4.2. Acompanhamento a caÍório para registro de óbito no cartório da cidade da ocorrência
4.4.3. Documsntação de translado policial para remoção do cadáver.
1.1.4. Documentação de translado junto a Secretaria de Saúde da cidade da o€onência. dentro do limite da região

metropolitana.
4.4.5. Remoção do corpo da instituiçâo onde ocorreü o óbito âté a clínica para a formolização.

,1.5. Tipo de Urna:

{.5.1. Urna confeccionada em madeira de pinos, na cor nogueira e envemizada com uma demâo de selador. sextavada
com 06 (seis) alças fixas, forração no casco e no taÍnpo e com quâtro chavetas de chapinha em metal como acabamento
e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrâo.

(obs.: FORMOLIZAÇÃO para cadáveres insepultos quando o período do óbito estiver compreendido por menos de 24
horas a 48 horas e causa de morte que seja por doença infecto-contágio).

{.3.2.1. ADULTO l: 1,90m
{.3.2.2. INFANTIL: lm3Ocm

4.5.2. Tamanhos:
4.5.2.1. ADULTO: 1.90m
{.5.2.2. INFANTÍL: lm30cm

4.6. ltens lmportantes relativo ao serviço frnerário:

4.6.1. Do veículo:

,Í.ó.2. O veículo f,rnebre deverá estar de acordo com a legislação municipal e normas da ANVISA.

4.6.3. O veículo deyerá ser registrado em nome da empresa ou de seu proprieuírio, devidamente adaptado para o serviço
funerário.

4.ó.4. O veículo deverá ter compartimento de carga apropriado, destinado exclusivamente ao transpoÍe de
câdáver e totâlmente isolsdo do compartimento de passogeiros. (conforme § 2" e 4" do Art.l3 Câp, V Anexo I da
consulta pública n'89 de 20/1212005 da ANVISA).

5. DA HÁBILITAÇÃO

5.1 - Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor da proposta

Rua Santa Maria s n - Centro Riachuelo Sergipe
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classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de panicipação.
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipação no certame ou a Íiltura contratação, mediante a
consu lta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de
apf.apps.tcu. gov.br/)

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://ceÍidoes-

5.1 - Seú realizada, também. consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas-CEIS (httD:i',rww$'.ponaltransparencia.gov.br/sancoesr'ceis). por força do artigo l2 da Lei n" 8.,129. de 1992,
que prevê. dentre as sançÔes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de
contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

-5.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitaçâo dos licitantes será verificada por meio do
sistema. em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitaçào tecnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habiliação complementares. necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante sení convocado a encaminha-los, em formato
digital. via sistem4 no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do documento digital.

5.'7 Nâo serão aceilos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
lega lmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matiz. e se o licitante for a filial.
todos os documenÍos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela pópria natureza.
comprovadaÍnente, forem emitidos somente em nome da matriz,

5.9 Serão aceitos registos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nú,rneros de documentos
peninentes à CeÍidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniâo, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao CeÍtificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos cenlralizado. devendo, desta forma apresentaÍ o documenlo
comprobatório de autorizaçâo para a centrâlizaçâo.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:

6. DECLARÁÇOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 4.o da Lei n.o
10.52012002.

6.2 Declarâção de nâo utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.'4.358/02 e ao Inciso
XXXIll. do An. 7" da CF.

6.3 Deciaração. sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçâo como microempresa
ou empresa de pequeno poíe, microempreendedor individual. eslando apto a usuÍiuir do tratamento favorecido
estabelecido nos art.42 ao an.49 da Lei Complementar n' 123. de 2006, de acordo com o § l'do art. 13 do Decreto
Federal no 8.538/201 5, esta declaÍaçào é dispensável caso a empresa apresente a Cenidão Simplificada expedida pela
Junta Comercial.

HA B r L r7-Á ç' A O ./ U R I D r C A

1.1 No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede:
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7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wu u.portaldoempreendedor.qov.bri

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seusadministradores;

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbaçâo no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas Juridicas do local desua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminisúadores:

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem
como ô registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de l97l:

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizaÉo.

7.8. Os documenlos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

1 .9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procuradol se for o caso. (Cópia).

.\. DA REGULÁRIDÁDE FISCAL E TRÁBALHISTÁ

8.t
o caso:

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas. conforme

8.2 - Prova de inscrição no cadasüo de contribuintes estâduâl ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante. peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cenidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Ponaria Conjunta n' 1.751, de 02i 102014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de reguleridade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercicio contrâta ou concoÍe;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tÍibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório. deverá
comprovar tal condição mediante declaÍaçâo da Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente. na
forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em
cujo exercicio contrata ou concoÍTe:

8.8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do rabalho, mediante a apresentação de
ceÍtidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do TÍabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5-452. de l'de maio de 1943:

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno pone deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apÍesente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
cename. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da Administração Pública. para a regularização da documentação.
pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. conforme dispõe o art. 43, § l' da Lei Complementar n." 123/2005. com a redação dada pela Lei
Complementar n.o 147 /2014:

8. I 1 - A niio regularização da documentação no prazo ocima previstq implicard decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'8.666, de 2l dejunho
de 1993, sendo facultodo à Adminislração convocar os liciíanles remanescentes, no ordem de
clossücdçiio, pora a assinatura da ara de regislro de prcÇos, ou revogar a licitação.

9. QUÁLIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Cenidâo negativa de falência ou concordata, expedida pelo Caíório de Distribuição da sede da licitante.
expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abeúurd da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de
validade diferente:

10. QUALIFt("4ÇÃOTECNTCA

l0.l Comprovação de aptidão para o fomecimento em caracteristicas. quantidades e prazos
compativeis com o objeto desta licitação. ou com o item peÍinente. mediante a apresentaçào de
atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvaró de Funcionamenlo em nome da licitante, expedido pelo município de origem.

10.i. Licençâ Sanitária MunicipaUEstadual expedido pelo o órgão respectivo;

I0.1. Sení inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer dos
docunrentos exigidos. ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitâçâo cumulâtivâmente (Declarações e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e'Irabalhista. 

Qualificação Econômica e Financeira). isto. somando as exigências do item em que venceu (t{abilitação
'fécnica). 

e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cúíveis.

10.6. Constalado o atÊndimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seni declarado
vencedor.

10.7. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente sereo aceitas com data de emissão não superior
a 90 (noventá) dias consecutivos de antecedência da data de abertura dâ sessão deste pÍegão.

1 t. ENTREGÁ E CRITÉR\OS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

ll.i - A entrega do objeto deverá no município de Riachuelo/SE. à medida que precisar e haver ordem de fornecimento
por pane da contratante.

I 1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as
especificaçôes e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para
a regularizaçâo.

I1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração. as paÍes do objeto deste Edital e seus Anexos. em
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que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

I 1.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

2

2.

2.

I

O B RIGAÇ O ES DA C O NT K4TÁ NT E

l. São obrigações da Contratante

l.l . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexosi

l2.l .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contrâtada. por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado:

12.1.5. Efetuar o pagamento à ContÍaÍada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

12..2. A Administração não respondeÉ pror quaisquer compromissos assumidos p€la Contratada com terceiros.
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBNGAÇOESDACONTRÁTADA

li.l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposla. assumindo
como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto e. ainda:

I l. I . | . Efet{ar o objelo em perfeilas condições, conforme especificações, prazo e local consantes neste Termo de
Referência:

l3.l.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os aÍtigos 12. 13 e 17 a 27.
do Código de Defesa do Consumidor ([ri n'8.078. de 1990):

I 3.1.3. Substituir, reparm ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TeÍmo de Referênci4 o objeto com
avarias ou defeitos;

13.1..1. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data limite. os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãol

13. L5. ManteÍ, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. ó7 Lei n" 8.666. de 1993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos. anotando em registÍo próprio todas as oconências relacionadas com a execução e determinando o
que Íbr necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições lecnicas ou vícios redibitórios. e. na

oconência desta- não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de

conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666. de 1993
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14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do conÍato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das fathas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabiveis.

15. DO PAGAMENTO

I 5. l. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

15.I.L Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nào ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do
art. 24 da Lei 8.6ó6, de 1993, deverào ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3", da Lei n'8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgào contratante
atestar a execuçào do objeto do contrato.

15.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade fiscal e

trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no arl. 29 da Lei n' 8.666.
de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de algunra
forma. para lanto, ficâ convencionado que a taxa de compensaçào financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinre fórmula:

EM: IxNxVP,sendo:

EM - Encurgos morutórios;

N : Núntero de dids enlre a doto prevista paru o pugomento e a do efetivo pugamento; l'P l'ulor
cla purcela a ser paga.
I : lntlica de c'ompensação financeira = 0,00016438, assim apuredo:

I-(rx) t:o'00016438
'l'X : Percentual da taxa anual : 69'o

16 DO REAJUSTE

16.l. Revisão dos preços: Os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano conlado da data limile para a
apresentação das propostas.

16.l.l. Os preços rcgistrâdos podeÉo ser revistos em decorência de eventual reduçâo dos preços pralicados no

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão Gerenciador promover as

negoc iaçÕes j unto aos fornecedores, observadas as disposições conÍidas na alinea "d" do inciso ll do caput do an. 65 da

Lei no 8.666. de 1993.

16.1.2. l,lr ocorrêncis do preço registrado tornâr-se superior ao preço praticado pelo m€rcâdo por motivo
superveniente, o Orgào Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

16. I .2. I . Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado.

16. I .2.l.As Fornecedoras que nào aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberadas do
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compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrênciâ dos pr€ços registrados nestâ Âta tornarem-se inferiores aos praticâdos pelo mercâdo e as
Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

l6.l.i.l. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes da emissão da Nota de
Empenho. e sem aplicaçâo da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados: e

16.1.3.2. Convocar as demais .fornecedoras, para ossegurar igual oportunidade de
negociação.

16. l.l .3. Não havendo êxito na negociação. o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de Registro
de Preços. adotando as medidas cabiveis para oblenção da contratação mais vantajosa.

D A S SA Nç O ES A D M t N t ST RAT t 1".1 S

Comete infraçâo administmtiva nos termos da Lei no 10.520, de 2002. a Contratada que:

lnexecuta.r total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em deconência da contratação:
Ensejar o retardamento da execução do obieto:
Falhar ou fraudar na execuçào do contrato:

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

l7.l .

t7.l.t.
t7 .t.2.
t7. t.i.

17.1.4.

17.1.5.

17.2. Pela inexecuçào total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência. por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos significativos para a
Contratante:

l7 .2.2. Muha de 0,57o ao dia, aplicada sobre o valoÍ dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega:

11.2.3. Multa de 109/0, aplicada sobre o valor do contÍato. no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da
contratada:

17.2.4. Multa de 107o, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de
Empenhoi

17.2.5. Multa de 0.59'0 ao dia. aplicada sobre o valor do contrato. por descumprimento de outras obrigações
previstas neste edital e seus anexos.

11.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0o./o (dez por cento) sobre o valor da contrataçào. e poderá ser
descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. ou cobrada diretamente da empresa.
amigável ou iudicialmente:

11.2.'7. Em caso de inexecuçào parcial. a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem acinra. será
aplicada de fbrma proporcional à obrigaçào inadimplida:

17.1.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos:

17 .2.9. lnrpedimento de Iicitar e contÍatar com ôrqâos e entidades da União. Estados. Distrito Federal ou Municipios
pelo prazo de ate cinco anos:

| 7.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar preyista neste subitem tambem é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.
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l7 .2.1I . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

17.3. As sanções previstas neste termo poderâo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

l'7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do an.87. lll e IV da Lei n.8.6ó6. de 1993
profissionais que:

as empresas ou

l'7.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustÍar os ob-ietivos da licitaçâo:

11.4.3. Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

17.-5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666. de 1993. e
subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Conratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em conta específica em favor da ContÍatante, ou cobrados judiciahnente.

l,7.6.1 . Caso a ContratanÍe determine, a multâ deverá seÍ recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. a
Administraçâo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sançõ€s, levaní em consideração a gravidade da condutâ do
infrator. o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração. observado o principio da
proporcionalidade.

11.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indicios de pÉtica de inÊâção administrativa
tipificada pela Lei n' 12.846. de lo de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estmngeira.
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
auloridade competente. com despacho fundamentado. para ciência e decisâo sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Pmcesso Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuÍação e o julgamento das demais infiaçÕes administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administraçâo Pública nacional ou estrangeiÍa nos termos da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidâde administÍativa.

17. I L O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajurídica. com ou sem a participação de agente público.

17.12. As penalidades serào obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União. Estado e Município. e no
caso de suspensão de licitar. o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fomecedores. por igual periodo sem
prejuizo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.

18. ESTIMÁTIVÁ DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

I 8. l. O cuslo estimado da contratação será tornado público após a fose de lances.
19. DOSÀ.ECUÀSOSORÇAMENTÁR\OS.
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19. 1. Ás despesas decorrentes da contrutuçAo do ohjeto desle Pregão coterão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da PreJeitura de Riachuelo/SE e do Fundo
Municipal de Assistência Social e do Trobalho para os exercícios alcançados pelo prazo de
validade da Áta de Registro de Preços, u cargo do órgão contrdtante, tomada as cautelas de
realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e
elementos de despesas específico.s consíurão nas respectivos Notas de Empenhos, com dotação
suficíenle, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessdria suq informação em _face de
se tratar de Sistema de Registro de Preço:;.
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ANEXO II

DECLÂRÁçÂO DE COMPROMETIMENTO

REFERENTE: Pregào Presencial n' 001i2023

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇO QUE TEM COMO
OBJETO CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA O FORNECIÍÚENTO DE URNAS FUNEÚRIAS INCLUINDo
oRNAÍI|ENTAçÃO COM FLORES NATURATS E SERVTçO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO'SE CONFORME ESPECIFICAÇÓES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.
Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito. a empresa . inscrita no CNPJ
sob no por intermédio de seu Representante Legal Sro . estado civil
profissão , portador da RG n' e do CPF n. DECLARA:

que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que aceita e cumprirá
Íielmente todas as suas exigências;

que até a pres€nte data inexistem fatos impeditivos à sua paÍticipação no referido processo licitatório. ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público ou dirigente da Entidade Contratante
responsável pela I ic itação;

que se compromete a manter dura te toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação
exigidas; e

que em caso de eventual greve, paralisação ou falta de seus empregados, nâo haverá paralisaçâo dos serviços. a
licitante se obriga a realocar pessoal suficiente à prestaÇão efetiva dos serviços. sem que de fato ocorra a
paralisação ou intenupção dos serviços contratados. não podendo alegar esses fatos para o descumprimento do
contrato. sob pena de rescisão.

, (data da abeÍtura dos enyelopes)

(identificação e assinatura do declarante)
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ANEXO III

CÂRTA DE CREDENCIÂMENTO

OUTORGADO: (informar o nome completo da pessoa que vai representar a empresa. no da RG. n' do CPF. endereço
completo e telefone).

PODERES: Praticar todos os atos relâtivos a licitação modalidade Pregão Presencial n' 001/2023 SRP-001/2023, em
especial apresentar documentos. prestar declarações de qualquer teor. formular ofertas e lances verbais, negociar preços.
impugnar. recorrer, declarar a intençâo de interpor recurso, apresentar contra razões de recursos. desistir de prazos de
interposiçào de recursos e do direito aos mesmos, assinar atas e documentos, a que tudo será dado como legal. firme e
valioso.

/ _. (data da abertura dos envelopes).

( identificaçào e assinatura do Outorgante).

Rua Santa Maria sin - Centro Riachuelo Sergipe
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OUTORGANTE: (informar o nome da empresa. n" do CNPJ, endereço completo e telefone).

h,
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ANEXO TV

MODELO DE PROPOSTA

de' de l0l.l
Ao
Pregoeiro Municipal

Prezado Senhor.
Referente Presencial Pregão no _/2023.

A empresa CNPJ , estabelecida telefone'tàx e-mail
submete a apreciaÉo de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitaÉo em epígrafe. cujo objeto é a

aquisição de peixe e arroz, nas condiçõ€s que se seguem.

Entr€garemos a mercadoria no Locâl citado abaixo, no dia e horário i[formâdos [a Ordem de Fornecimento
emitidâ p€la Autoridâde Competente.

Caso de reprovação e devolução de qualquer produto entregue, nossí! empresa se compromete em substituÊlo em até 0l
(um) dia corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente.

A nossallgposta to
I

talizou o valor . Conforme se

V.
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ll

l)QT ESPECTFTCAÇÃO OO OBJETO

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS _ SIMPLES.

(ATú 90 KG)

Preparo do corpo: fonrecintcnto de urna funerária:
, fomecimento de flores artificiais e yelas: fomecimento de]
'roupas (vestimentas apropriadas para velóriot: veu: Transporte
ldentro do Município de Riachuelo,lSE. incluindo área rural.
lretirando o corpo onde se enconúar, procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento; veículo especial preparado para

lo serviço dotado de compaÍtimento exclusivo para trâneone

25 ] 

de umas funenáLrias.

Descrição dos serviços:

Urna Funerária: urna mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho intemo:
2.01 M x 0.61 M X 0.{0M

Preparo do corpo: limpeza. aplicação de
desodorização extema.

\t

01

Rua Santa Maria s,n - Centro Riachuelo - Sergipe
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ITE

Roupâs: colocação de roupa e veu.
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Flores: flores aniÍiciais distribuidas em tomo do
corpo em vasos.

i Velas: mínimo de 02 velas votivas.

Veículos: veículo especial preparado para serviço
funerário.

Transporte: transporte dentro do municipio de
Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o coço
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário até o sepultamento.

> Alimeotâçío: mínimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker - Pacote 4009: minimo 5 linos de
café. MÍnimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

sERVrÇOS FUNERÁR|OS ADULTOS

TAMANHO ESPECIAL (C)

02 l0

(q) KG ATÉ rilKc)

Preparo do corpo: fornecimento de urna funerária:
fornecimento de flores anillciais c relas: lomecimento de
roupas (\'estimenus apropriadas para relório): reu: Transpone
dentro do Municipio de Riachuelo SE. incluindo área rural.
retirando o coço onde se encontrar_ procedendo todo o serviço
necessário até o sepultameno: veiculo especial preparado para
o serr,iço dotado de companimcnto exclusivo para Íanspone
de umas firnerárias.

Descrição dos serviços

Urna Funerária: uma monuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:
2,10M x 0.63M x 0.52M

Preparo do corpo: limpeza, aplicação de
desodorização extema.

Roupas: colocação de roupa e véu

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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) Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estrutura:
de aço . cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plásticâ sem braço. (40 cadeiras)
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> Flores: flores anificiais distribuídas em tomo do
corpo em vasos.

); Velas: mínimo de 02 velas votivas.

> Veículos: veículo especial preparado para serviço
funenírio.

> Trânspoíe: tÍanspoíe dentro do municipio de
Riachuelo/SE. incluindo área rural. retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário até o sepültamento.

i> Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estrutura i

de aço + cobertura em lona.

i Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimentâção: mínimo de l0 pacoies de biscoito do
tipo cream Cracker Pacote 4009; minimo 5 litros de
café. Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

SERVIÇOS FUN ERÁRIOS ADULTOS,

(ACIMA ISOKG)

Preparo do corpo: fomecimento de uma funerária;
fomecimento de flores artificiais e velas: fomecimento de
roupâs (vestimentas apropriadas para velório); véu; Transpoíe
denho do Município de Riachuelo/SE, incluindo iírea rural,
retirando o corpo onde se enconúar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento; veículo especial preparado para
o serviço dotado de companimenlo exclusivo para transporte
de umas funerárias.

03 08
Descrição dos serviços

; Urna Funerária: uma mortuário padrão âssistencial'
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:
2.18M X 0 x 0.57M

> Prepâro do corpo: limpeza, aplicação
desodorização externa.

de

i Flores: flores aniticiais distribuídas em tomo dô
corpo em vasos.

Veículos: veículo especial preparado para serviço
funerário.

Rua Santa Maria s/n - Cenro - Riachuelo - Sergipe

31

TAMANHO ESPECIAL (GG)

i Roupas: colocaçào de roupa e véu.

Velas: minimo de 02 velas votivas.
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Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura
de aço . cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentação: minimo de l0 pacotes de biscoito do
tipo cream Cracker Pacote 4009: mÍnimo 5 litros de
café. Minimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA CRIANÇAS:

Preparo do corpo; fomecimcnto de urna funerária:
fomecimento de flores anificiais e velas: fornecimento de
roupas (vestimentas apropriadas para velório); veu; Transporte
dentro do Município de Riachuelo/SE. incluindo rírea rural,
retirando o corpo onde se encontrar, proc€dendo todo o serviço

I 
necrssário até o sepultamento; veículo especial preparado para

lo serviço dotado de compaÍtimento exclusivo para tsansporte
de umas firnerárias.

I

Descrição dos serviços:

i Urna Funeráriâ: urna mortuário padÍão assistencial
(PINUS) modelo oiança medindo 1,30 de
comprimento.

) Preparo do coÍpo: limpeza. aplicação de
desodorização extema.

> Roupas: colocação dc roupa e véu.

Flores: flores artificiais distribuídas em tomo dol
corpo em vasos.

Velss: mÍnimo de 02 velas votivas. I

Trânsporte: transporte dentro do municipio de
Riachuelo/SE. incluindo área rural, retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo todo o
necessário ate o sepultamento.

Veículos: veiculo especial preparado para serviço
funerário. 

i

Transporte: transporte dentro do municipio de
Riachuelo/SE. incluindo área rural. retirando o corpo
de cujos onde se encontrar. procedendo lodo o
necessário ate o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estrutura
de aço + cobeÍura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentação: minimo de l0 pacotes de biscoito do

Rua Santa Maria s,'n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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tipo cream Cracker - Pacote 4008; mínimo 5 litros de
cafe. Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20
L).

TRANSLADO FORA DO MUNICiPIO

ITE
N{

VALOR ESTIMÀDO DO LOTE

LOTE 02

ESPECTFTCAÇÃO OO OBJETO v.
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

QTD.

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

(MORTES OCASTONADAS POR COVID)

Serviço de sepültsmento por moíe ocasionada pelo covid-19,
com disponibilidade de 04 pessoas, devendo as mesmas
estarem equipadas com materiais de E
TECNIC,{ GV I MS/GGTES/ANVISA N"

PI'S. (NOTA
020. (anexo 5).

VALOR ESTIMADO DO LOTE

os pagamentos serâo efetuados após a entrega. no valor conespondente a ordem de Fornecímenlo com provadamente
atendidas

Manteremos nossa proposta válida ate ó0(dias) dias de sua abertura.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transpoíe, taxas, tributos, impostos.
encargos etc.

10

Segue em anexo planilha orçamentiiria com a especificação completa dos materiais, marcas, preços unitários e totais
Dados pessoais do Representante Legal:
Nome:
RC n':
CPF n':
Estado CiYil:
Endereço:

Dados Bancários
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Sem mais-

\
Rua Santa Maria s,n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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O serviço de translado envolve serviços prestados para

).000 falecimentos ocorridos fora do município. O cálculo do serviço

KM de translado e por quilometro rodado pelo veículo utilizado. O

FSTIN4 "*l"rlo utilizâdo pâra o sen,iço de trânslado deve ser* ' *' r€ículo especial prepârado para serviço funerário.

Estimativa d€ quilômetros excedentes - preço por
quilometro excedente â um râio de 40 km da Cidâde do
Município de Rirchuelo/SE.
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Carimbo e assinatura do Representante Legal

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO

REFERENTE: Pregão Presencial n' 00li 202i

oBJETO: CONSTTTU| O OBJETO DA PRESENTE LIC|TAÇÃO REGTSTRO DE PREÇO OUE TEN COMO
OBJETO COIITRAIAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS FUNEiúRIAS INCLUINDo
ORNAMENTAçÃO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIÊilClA FINANCEIRA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE CONFORME ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

A empresa inscrita no CNPJ sob no estabelecida por int€rmédio de
seu(ua) repÍesentante legal Slof) brasileiro(a). maío4 capaq estado civil _, profissão

residente e domiciliado(a) portado(a) da RG n" e do CPF n'
DECLARA, em obediência ao Art. 4", item VIl. da Lei Fedeml n' 10.520. de I 7 de julho de 2008. que

cumpre planamente os requisitos de habilitação exigido no item I 1.0 do edital do pregão presencial acima referido.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Rua Santa Maria si n - Centro - Riachuelo Sergipe

i7

Local e data.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPRECADOS MENORES

REFERENTE: Pregão Presencial n" 001r20?i

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÂO REGISTRO DE PREçO QUE TEÍII COMO
OBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ O FORNECIMENTO DE URNAS FUNERARIAS II{CLUINDO
ORNAMENTAçÃO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO OE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCETRA DO MUN|CiPtO OE RTACHUELO/SE CONFORME ESPECtFtCAÇOEs
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

A empresa inscrita no CNPJ sob no _, estabelecida _ . por intermedio de
seu(ua) representante legal Sf$. _, brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a)

, estado civil , proÍissão portado(a) da RG n" e do CPF n"
DECLARÂ. para os fins do disposto no inciso V do an.27 da Lei Federal n" 8.666/93, de 2l dejunho

de I993. acrescido pela Lei no 9.854. de 27 de outubro de I999, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre e (assinalar com X. conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz.

/_. (data da abenura dos envelopes)

(identificação e assinatura do declarante)

Rua Santa Maria srn - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ANEXO VII

Aos dias do mês de
sede na Praça Cetúlio Vargas. 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CN PJ/Mr sob o n" I 3. 128.897/0001 -
85. neste ato representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado
simplesmente ORGAO GER,ENCIADOR, O FUND0 MUNICIPAL Dtr ÀSSISTÊNCIA soCIAL DE
RIACHUf,LO/Sf,. com sede XXXXXXXX - Centro Riachuelo - Sergipe CEp: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTf,, a PREFEITIIRA MUNICIPAL DE RIÂCHUELO/Sf,. com sede XXXXXXXX -
Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa . lnscnta no

com sede neste ato. representada pelo
(nacionalidade), (estado civil), (profissão). portador da Cédula de identidade

RG_- SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o no
na e, daqui por diante, denominada simplesmenre FORNECEDOR

CNPJ sob o no.

Sr.

REGISTRÀDO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 dejulho de 2002, Decreto Federal
rt" 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2011, ki Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n" 8.66ó, de 2l dejunho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE Rf,GISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer.
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I I A presente Ata tem poÍ objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s)
obicti\ando a aquisição de GENEROS ÁLIMENTOS para o "S€rviço de Convivêncie e Fortâlecimento de
Vínculo" em atendimento do Fundo Municipâl de Assistência Social do Município de Riachuelo/SE. conforme
especificações e exigências estabelecidas no ane\o I do Edital do Pregão Presencial N"001/2023 SRP n.
0l/2023 e Anexo l desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULACAO AO EDITAL

2. I . Este instrumenlo guarda inteira conformidade com os termos do Pregâo Presencial N" 001/2023 SRP n"
00112023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda. a proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar da data de sua
assinatura.

{. DO PREÇO

Rua Santa Maria s,n - Cenrro Riachuelo - Sergipe
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r-Il

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 12023

OB.IETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÂO REGISTRO OE PREÇO QUE TEM COMO
OBJETO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS FUNEúRIAS INCLUINDO
ORNAMENTAÇÃO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO DE ÍRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO MUNIC|PIO OE RIACHUELO/SE CONFORME ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

dcI ano de 20 . O MUNICÍPIO DE RIACHUI LO. com
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,1.1. Os preços registrados são os seguintes:

ITIi
M QTD. ESPECTFTCAÇÁO UO OBJETO VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAI,

(RS)

SERVIÇOS FUNERARIOS ADULTOS - SIMPLES

(ATÉ 90 KG)

Preparo do corpo; fomecimento de uma luneriiria; fomecimento
de flores artiÍiciais e velas; fomecimento de roupas (vestimentas
apropriadas para velório); véu; Transporte dentro do Município
de Riachuelo/SE, incluindo rírea rural. retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço necessiírio até o
sepultamento; veículo especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para transporte de urnas funeriáLrias.

Descrição dos serviços:

1

I

)- Urna Funerária: uma mortuiirio padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:
2.0rM x 0.61M x 0.40M

> Prepsro do eorpo: limpeza. aplicação de
desodorização extema.

0l 25 Roupes: colocação de roupa e véu.

f'lores: flores artificiais distribuídas em tomo do corpo
em vasos.

Velrs: mÍnimo de 02 velas votivas.

! Veículos: veículo especial preparado para serviço
funerário.

Trânsporte: transporte dentro do municipio de
Riachuelo/SE. incluindo área rural. retirando o corpo de
cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário
até o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura
de aço + cobertura em lona.

Rua Santa Maria s,n - Centro - Riachuelo - Sergipe
.10

LOTE OI

l_ _.-Í.-=-+

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote.l00g; minino -5 litros de café.

\-
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Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L)

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (C)

(90 KG ÁTÉ l30KC)

PrepaÍo do corpo; fomecimento de uma funerária; fomecimento
de flores aÍificiais e velas: fomecimento de roupas (vestimentas
apropriadas para velóriox véui Transporte dentro do Municipio
de Riachuelo/SE, incluindo árca rural, retirando o corpo onde se
encontrar, procedendo todo o serviço necesyírio até o
sepultamento; veículo especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para tr-anspoíe de umas funerárias.

Descrição dos serviços:

Urna Fünerória: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho inrerno:
2.10Mx0.ó3Mx0.52M.

) Preparo do corpo: limpeza, aplicação de
desodorizaçâo extema

02 l0

) Flores: flores artificiais distribuidas em tomo do corpo
em vasos,

Velas: mínimo de 02 velas votivas

i Veículos: veículo especial preparado para serviço
funerário.

> Trânsporte: trânsporte dentro do municipio de
Riachuelo/SE. incluindo área rural. relirando o corpo de,
cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário
aIé o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m esrrutura
de aço cobeíura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentâção: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote.l00g: mínimo 5 litros de café.
Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L).

Rua Santa Maria s,in - Centro - Riachuelo Sergipe
.ll

i Roupas: colocaçâo de Íoupa e véu.
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04 20

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (GG)

(ACTMA r30KG)

Preparo do coço; fomecimento de uma funerária; fomecimento
de flores anificiais e velas: fornecimento de roupas (vestimenlas
apropriadas para velório): veu: Transpone dentÍo do Município
de Riachuelo'SE. incluindo área rural, rerirando o corpo onde se

encontrar. pÍocedendo todo o serviço necessário até o
sepultamentoi veiculo especial preparado para o serviço dotado I

de compartimento exclusivo para transporte de umas funerárias.

Descrição dos serviços

Urna Funerária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo ramanho interno:
2.18M X 0.87M x 0.57M

- Preparo do corpo: linpez4 aplicação de
desodorização extema.

- Roupas: colocaçâo de roupa e véu.

- Flores: flores anificiais distribuidas em torno do corpo
em vasos.

> Velâs: minimo de 02 velas votivas.

i VeÍculos: veículo especial preparado para serviço
funeÉrio.

> Transporte: transpone dentro do municipio de
Riachuelo/SE, incluindo área rural. retirando o corpo de
cujos onde se encontrar. procedendo todo o [ecessário
ate o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m \ óm estrutura
de aço + cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentaç:lo: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker Pacote 4009; minimo 5 litros de café.
Mínimo de 02 (dois) galôes de água mineral- (20 t.).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA CRIANÇAS:

Preparo do corpo: fomecimento de urna funerária: fomecimento
de flores artificiais e velas: fornecimento de roupas (vestimentas
apropriadas para velório); véu; Transpone dentro do Municipio
de Riachuelo/SE. incluindo área rural, retirando o corpo onde se
encontrar. procedendo todo o serviço necessário ate o
sepultamentoi veículo especial preparado para o serviço dotado
de companimento exclusivo para ranspoíe de umas funerárias.

Rua Santa Maria srn - Centro Riachuelo - Sergipe
.ll
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Descrição dos serviços

> Urnâ Fun€ráriâ: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo criança medindo 1,30 de
comprimento.

> Preparo do corpo: limpeza, aplicação de
desodorização extema.

Roupas: colocação de roupa e veu

Flores: flores artificiais distribuidas em tomo do corpo
em vasos

Velas: minimo de 02 velas votivas.

) VeÍculos: veiculo especial preparado para servi
funenirio.

ço

> Trânsporte: transpoÍe dentro do municÍpio de
Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo de
cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário
até o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m esfiutura
de aço + cobenura em lona.

05

'r.699 , falecimentos ocorridos fora do municipio. O cálculo do serviço i

KM de translado é por quilometro rodado pelo veículo utilizado. O

E§TI\í lreícülo utilizado pâra o serviço de trânslâdo deve ser yeículo,

-'-' especial prepârâdo pâra serviço funerário.

! Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 400g: mínimo 5 litros de café.
Mínimo de 02 (dois) galôes de água mineral. (20 L).

TRÂNSLADO FORA DO MUNICÍPIO

O serviço de translado envolve serviços prestados para

Estimâtiya de quilômetros excedentes - preço por quilometro
excedente a um raio de {0 km da Cidade do Municipio dc
Riachuelo/SE.

VALOR ESTIMADO DO LOTE

ESPECTFTCAÇÃO oO OBJETO

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

(MORTES OCASIONADAS POR COVID)

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo - Sergipe

ITE
M QTD.

VALOR
TINITÁRIO

VALOR
TOTAL

(RS)
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VALOR ESTIMADO DO LOTE

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar o
novo valor.

.1.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sern aplicação de penalidade. uma vez frustrada a negociaçâo e
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

,1..1. O diferencjal de preço entre a proposta inicial do Fornec€dor dêtentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abeÍura da proposta, bem como eventuais descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PREC OS RfGISTR.A,DOS

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a prâtica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193. fica designado o(a) servidor(a)
XXX,\XXXXXXXXXX\XX. portador do RG n' XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal
XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§l'- À fiscalização compete, entre outrâs atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
deselada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

Rua Sanla Maria s,'n - Centro Riachuelo Sergipe
-l-1

Serviço de sepultrmcnto por mone ocasionada pelo covid-19.
com disponibilidade de 04 pessoas. devendo as mesmâs estarem
equipadas com malcriais de EPI'S. (-NO'IÂ___I_EC!_ICÂ
GVIMS/CGTESiANVISA N" 0{/2020. (anexo 5).

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador podeú:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuricação ocorra antes do pedido de
fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveú proceder à revogação da âta de
registro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

\
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6. DA FORMALIZAÇÃO DA Df,SPESA

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento. mas
apenas mera expectativa de contratação.

6.3. Os produtos deverâo ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no márimo 03 (três) dias após a data de recebimento da ORDEM
DE FORNECIMENTO que seú repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. E I da Lei n"
8.666193.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de fonna a

atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão
sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de fuachuelo, tendo que ser realizado
novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus parâ a Administração. Apurada, em qualquer
tempo, divergência entre as especificações pre-fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao
Fomecedor as sanções previstâs neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração. dentro do prazo e
condiçÔes estabelecidas. convocar os remanescentes, observada a ordem de registro. para fazô-lo em igual
prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação. conforme previsão
contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CAN \4ENTO DO REGISTR DE PRECOS

7.1 . O Fomecedor registrado teú o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornârem superiores aos praticados no

mercado:
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceiúvel;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha compÍometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRo DE PREC()S

8.l- E vedado efetuar acrésci
acréscimo de que trâta o L!:c

mos nos quantitativos fixados pel
do an. 65 da Lci ne 8.ô66. de I99

a ata de registro de preços, inclusive o
l.

Rua Santa Maria s,h - Centro Riachuelo Sergipe D\
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6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com suâ Nota de Empenho.
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8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais. obedecida a
legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade
de condiçôes.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro. quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticâdos no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado.
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÕIS DO ÓNCÃO GER-ENCI AIX)R

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar, por meio de seu repÍesentante, as informações necessrárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações conúaídas;

III - emitir parecer€s sobre atos Í€lativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento
e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na at4 no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratâdos são os mais vantajosos para a Administração, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuâdo na Ata de RegisEo de Preços:

VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registradol
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador nào excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

AS OBRIGA Õrs ECf,DOR REGI .I

l0.l . Sâo obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços;

lll - atender aos chamados do Órgao Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

Rua Santa Maria s, n - Centro Riachuelo Sergipe \
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I l.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.
desde que devidamente comprovada a vanlagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013. Lei n" 8.666/93 e na Lei no 10.520/02, relativas à utilização
do Sistema de Registro de Preços.

I I .2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos registrados em
Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionuis aqui referidas não poderão exceder, por órgõo ou
enlidade, a cem por cento dos quanlilalivos dos itens registrados na ata de registro de preços puru
o órg1o gerenciador e órgãos participantes.

I 1.1. o quantitativo decorrenÍe das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quínluplo do quantitativo de cada iÍem registrado na aÍa de registro de preços pura o
órgão gerenciador e órgãos participanÍes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participanÍe deverá efetivar a
uquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência do ata.

12. DAS PENALIDADES

a) se a Adjudicatári4 dentro do prazo de convocação, não receber a ordem de Fomecimento,
recusar-se a entÍegaÍ o material objao licitado, apresentar documentação falsa exigida para o ceÍame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiveÍ a proposta, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas lreste Instrumento e demais cominaçõàs legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execuçâo, mora no fornecimento,
o FORNECEDOR" serão aplicadas as seguinres sanções:

I) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis:

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por di4 pelo atraso injustiÍicado no
lornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso:

III) multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalaçâo do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cenro) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da contrâtante (via intemet, fax, correio
ou outro). ale cessar a inadimplência:

À
11

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Orgão Cerenciador.

I I. DAS ADESÔES A ATA DE Rf,GISTRO DE PRECOS

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUfLO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, podeni implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

X) quando aplicadqs as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Codigo
Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, aind4 sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação de valores, a Contratada seÉ notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescenle das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do
recebimento, pela Contratad4 do comunicado formal da decisâo definitiva de apticação da
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo com a
pravidade da infração:

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a lO%(dez por cento) do
valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responúvel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca
maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nestâ cLÁusuLA são aurônomas e a aplícação de uma não exclui a de
oulra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no g.666, de 2l de
junho de 1993. com suas alterações.

XV.ll As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

Rua Santa Maria s'n - Centro Riachuelo Sergipe
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào. na fonna
da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Conlratante poderá contratar o remanescente
tnediante dispensa de licitaçao, com fulcro no aÍ. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora ou
adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I3. DA PUBLICAÇÃO

14. I . lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta
Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15. I . Para dirimir, na esferajudicial. as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de _, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. âjustado, foi lavrada a presente ala de
registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signaúrios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE, _ de_ de 20_

PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

Nome
CPF:

Rua Santa Maria s n - Centro Riachuelo Sergipe \
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13. 1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na
forma prevista no Art. l5 § 2'daLei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua
assinatura.

14. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

TESTEMUNHAS:
t-
Nome:
CPF:
2-
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AT\*EXO VIII

MINUTA DE CONTRÂTO

3.1 - O presente Contrato
(

tem como valor total a imponância de R$
).

Rua Santa Maria s,'n - Centro - Riachuelo Sergipe h 50

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE URNAS
FÚNEBRES", No MUNICÍPIO DE
RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE.
ATRAVÉS DO FUNDO I}IUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA S(rcIAL E A EMPRESA

_, coNFoRNrE ADIANTE.

Pelo presente Instrumento- particlúar de Z, através da Secretaria Municipal de Assistência Social. FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÂL - fMÁS, órgão integrante da sua Administração Direta, CNPJ,À4F sob o
n" I4.682.569/0001-99 com sede na Praça Silvio Cesar Leite, s/n, Centro, CEP 49.130{00, na cidade de RIACHUELO.
Estado de Sergipe, representada neste ato peta Secreúria Municipal. a senhora
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante, denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ------

inscrita no CNPJÀ4F sob o no ---------------, com sede --:- n. CEp --:--
---/SE, neste ato representado por -----------------'--, brasileiro, porhdor da carteira de identidade

no ---------------------. CPF no ----- domvante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no processo Pregão no ___J2021, têm, entre si, ajustado o presente contrzto de fomecimento, que se regerá pelas
normas das Leis n 10.520/2@2 e 8,666193, pelos os Decretos Municipais n" 5l20ll e 27512014, também, pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRI[IEIRÁ. vINcULAcÃo Ao EDITAL

l.l - O presente conEato vincula-se as determinações das Leis 10.520/2002.8.66/93 e LC 12312006, e suas alterações.
as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão Presencial n OO2l202l SRp-001/2021 e a
proposla elaborada pela CONTRATADA. passando tais documentos. a fazerem parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISIRO, DE PREçO QUE TEM COMO OBJETO
coNTRATAÇÃo 0E EMPRESA PARA o FoRitEcrirENTo DE URNAs FUI{ERÁRIAS tNcLutNDo 6RNAMENTAÇÀó cóú
FLoRFF NATURAIS E SERvIço DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS com HtpoSSUFtCtÊNctA FTNANóEtRA Do
MuNrcípro DE RTAcHUELo/sE coNFoRME ESpECrFrcÁÇôEs CôNsrlxin§ -»ô"irnmo 

»o
REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

I0.coNFoRMEESPECIFICAÇÕESCONSTANTESDoTERMoDERFFERÊNCtA(ANExot)DoEDtrALn"
00 t/2023 sRP-001/2023

CLÁUSULA TERCEIRÀ - PRECO
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CLAUSTJLA OT]ARTA _ CONDICÕES DE PA(;AMENl'o

4.1 Os pagamentos serão efetuados após a entrega. no valor coÍrespondente a(s) Ordem (ns) de Fornecimento
comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:
4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

4. | .3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal/lNSS. Estadual e Municipal e FGTS:

4.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Municipio de RIACHUELO efetuará o
pagamento das faturas até o trigésimo dia da apÍesentâção das mesmas na Tesouraria Municipal.

CLAUSULA OUINTA _ FONTE DE RECURSO

5.1 Os pagâmentos serão efetuados com os seguintes recursos flnanceiros: RECURSOS PRóPRIOS

CLALSULA SEX T _ DO REAJUSTE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajustável

CLÁUSt]LA sÉTIMA _ DA VIGÊNCIA

7. I O presente Contrato vigorará a paÍir da data de sua assinalura ate o dia XXXXXXXXXXX

LA OITAVA _ ES/LOCA LDE I]!IENT

8.1 - A entrega será feita da seguinte forma:

8.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fomecim€nto e encaminhará a Contiatada.

8-3 - Recebida a Orderq a Contratada dev€rá entregaÍ os materiais no di4 horário e local determinados, acompanhados
da respectiva Nota Fiscal.

8.4 - A mercadoria deve atendeÍ as especiÍicações e estar em condições póprias para o consumo humano.

8.5 - O transporte do Peixe deverá ser feito em veiculo refrigerado com tempeÍatura entre -18'c e -12"c. até o momento
da entrega.

8.6 os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente que atestarão o
recebimento atrâvés de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

8.7 - Depois de atestadas, as Nolas serào encaminhadas à Tesouraria Municipal para Iiquidaçâo e pagamento.

8.8 - O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e devolução do(s)
produto(s) ío momento do recebimento. Neste caso, a Contratada fica obrigada à substitutlos em até 0l (um) dia
corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na Minuta do Contrato.

8.9 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competenle atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo
com assinatura e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇAS para pagamento.

CLA tlSULA NONA - DAS PENALIDÀDES

9.1 Jela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá. garantida prévia defesa. aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência:
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Il - multa. na forma prevista neste Contrato

III- suspensão temporária de participar em licúação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos.

9.2 - Pelo nâo cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa monetária
conespondente a 0.1% (hum décimo por cento) do saldo do yalor contratual, por dia de araso. salvo se ajustificativa do
atraso for âceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá. ainda. a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas técnicas
vigentes na CONTRATANTE:

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos executados

9.2. I Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a aplicaçào de
valores correspondentes ao percentual máximo de 209,o do saldo do valor contratual.

9.2.1.1 Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1 anterior. essa
situação consistirá em motivo parâ que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente
da aplicação das outras penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.i A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateraLnente este
Confrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.4 A multa seá descontada dos pagamentos deste Contrato, ou aind4 quando for o caso, cobrada j udicialmente-

9.5 Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada p€la CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente
devidos. ou cobrada j udic ialmente.
9.6- As sanções previstas nos incisos I e lll do item 9.1 . desta Cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso Il. do mesmo item. facultada a defesa prévia da inleressada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

9.7 Neúum pagaÍnento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for
imposta dentro do prazo estabelecido.

CLALSULA t)ECI]IIA - DA DOTAC Áo oR A M E NTÁRIA

l0.l - As despesas deste Contrato correrão por conla de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o
exercÍcio financeiro de 2019, conforme abaixo:

FLIN DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S IAL E IX) 't BALHO

UNTDADE ORÇAMENTÁR]A:4001 - FUNDO MUNICtpAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
PROJETO/ATMDADE: 20ól - PROGRAMA PRO-CIDADANTA
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3390.32.00.00. MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÀO
GRATUITA
FONTE DE RECURSO: 15000000 RECURSOS pROpRtos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2I04 _ SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO
AMBIENTE SEMINFRA
PROJETO/ATTVIDADE: 2006 MANUTENÇÀO DA SECRET.ARIA MUNtCIpAL DA INFRAESTRUTURA E
DO MEIO AMBIENTE-SEMINFRA
CLASSTFICAÇÃO ECONOMTCA: 3390.je.00.00 - ouTRos SERVIÇOS DE
JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

\

TERCEIROS PESSOA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

I l.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
pÍeceitos de direito público. aplicando-se-lhes. supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei Federal no 8.666193, clc o inciso XIl. do artigo 55, do
mesmo Diploma Legal.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DÀS OBRIGACÔESE RESPONSA BILIDADES

l2.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I2.l .l - permitir o acesso de flmcionários da CONTRÂTADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entregar
notas fiscais/faturas e outros documentos:

12.1.2 - prestar as infonnações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

12.1.3 - impedir que terceiros executem o fomecimento obieto deste contrato:

I 2. 1.4 - eÍêtuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as e\igências do
contrato:

12.1.5 - comunicar. oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas;

ll.l.6 expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito
atendimento.

ll. L7 fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

12.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrâo de qualidade ou quando houver
divergência de peso. marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

l2.l.l - Fomecer o objeto abaixo na forma e condiçôes estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato.
observada sua proposta:

12.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trÚalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os seus empregados não manterão
nenhum vinculo empregatÍcio com a CONTRATANTE;

12.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior. não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CoNTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desá contrato. razão
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a
CONTRATANTE.

12 2..3 manteÍ. durante toda a erecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DO ACOM PAN HA MENTO E DA FISCALIZACÃO

l3.l - Durante a vigência deste contrato, sua execuçâo será acompanhada e fiscalizada por Servidores designados pela
CONTRATANTE:

Rua Santa Maria srn - Centro Riachuelo - Sergipe
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13.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à
regularização das laltas observadas;

l3.l - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

li..l - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a

CONTRÂTÁNTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades.
exeÍceÍ a mais ampla e completa tlscalização sobre o f'omecimento. diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA OU ARTA _ DA ALTERACÃO

l4.l - No interesse da Administração, o valor inicial alualizado do contralo poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25%(vinte e cinco por cenlo), nos temos do An. 65. §§1" e 2", da Lei Federal n'8.666/93 e posteriores
alterações.

14.2 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acÉscimos e supressôes que se

fizerenr necessários. até o limite estabelecído.

14.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as panes.
conforme preceitua o Art. 65, §2", ll, da Lei Federâl n" 8.óó6193 e posteriores alteràçõ€s.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA _ DA R§SCI§ÂO
15. I - A rescisão contratual podeú ser:

l5.l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

I 5.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso de Licitação. desde que haja conveniência
para esta Administraçâo Pública:

l5.l .3 -.judicial nos termos da Legislação.

I5.l - Constituem motivo para rescisão do contrato:

15.2. I - O nâo cumprimento das cláusulas conlraiuais e especificações;

15.3.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especiÍicaçôes;

l5.l.l - A lentidão de seu cumprimento. levando o FMAS a comprovaÍ a impossibilidade da conclusão da entrega total
do obieto contratado.

15.:.4 - A paralisação in_iustiÍlcada do fomecimento:

15.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
c\ccuçào. assim como a de seus superiores:

15.1.ó - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

l-§.1.7 - A decretação de falência ou a instauraçâo de insolvência civil da Iicitante:

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO
I 6. I - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de R IAC H U ELO/SE- com
exclusào de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em
02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito juridico na presença das testemunhas abaixo identificadas.
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xxxxx xxx x x x xx xx x xxxxxxxxxxxxx
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PEL,l CONl'RÁT,1DÁ
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante legal

TESTEMUNHAS
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